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DECRETO N° 6.284, DE 04 DE JANEIRO DE 2016. 

Faz nomeações que menciona. 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 69, da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam nomeados, a partir desta data, para ocupar cargo em comissão abaixo 
relacionados, e constante da Lei Complementar n° 75, de 23 de março de 2015, as seguintes 

pessoas: 

Nomenclatura Grupo 

Ocupacional 

Unidade 

Orçamentária Departamento Setor 

Referência Nome 

Diretor 	de 

Departamento 

Direção Secretaria 

Municipal 	de 

Desenvolvime 

nto Social 

Departamento 	de 

Proteção e Defesa 

do Consumidor 

*** NC — 4 Marta 

Guimarães 

da Cruz 

Chefe de Setor Chefia Secretaria 

Municipal 	de 

Indústria 	e 

Comércio 

*** Setor 	de 

intermedia 

ção 	na 

geração de 

emprego 

NC — 5 Ailto 	José 

Nunes 

Assessor 	de 

Departamento 

Assessorame 

nto 

Secretaria 

Municipal 	de 

Educação 

Departamento 	de 

Transporte 

*** NC — 6 Hundra 

Teressa 	da 

Costa 

Assessor 	de 

Departamento 

Assessorame 

rito 

Secretaria 

Municipal 	de 

Saúde 

Departamento 	de 

Vigilância 	em 

Saúde 

*** NC — 6 Natália 

Priscila 

Ruiz 

Chefe de Setor Chefia Secretaria 

Municipal 	de 

Planejamento 

Departamento 	de 

Elaboração 	e 

Controle dos Inst. 

de Planejamento 

Setor 	de 

Elaboraçã 

o 	dos 

lnstrument 

os 	de 

Planejame 

nto 

NC — 5 

,---1 

Sirlene 

Vieira 

Marques 
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Assessor 	de 

Departamento 

Assessorame 

nto 

Secretaria 

Municipal 	de 

Saúde 

Departamento d e 

Enfermagem 	do 

Pronto Socorro 

*** NC — 6 Vinicius 

Aparecido 

de Aquino 

Chefe de Setor Chefia Secretaria Departamento 	de Setor 	de NC - 5 Jean 

Municipal 	de Serviços Urbanos Velório 	e Cláudio 

Obras Cemitério Leal 

Públicas 	e Municipal 

Serviços 

Urbanos 

Chefe de Setor Chefia Secretaria Departamento 	de Setor 	de NC - 5 Lindalva 

Municipal 	de 

Obras 

Públicas 	e 

Serviços 

Serviços Urbanos Fiscalizaçã 

o 	de 

logradouro 

s públicos 

Aparecida 

Freitas 

Urbanos 

Parágrafo único. As pessoas, ora nomeadas, deverão apresentar à Secretaria Municipal de 

Pessoal e Recursos Humanos a documentação que se refere o Parágrafo Único, do Artigo 249, da 

Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama - MG, 04 de janeiro de 2016. 

CLÁUDIO 	E FREITAS 
Prefeito do 	tpio de Iturama-MG 

ilv. jik..xgrukta, e. 1.314 - B. jardim Ba-orada - BABA' (34) 3411-95 00- Ta..x(34) 3411-9600 - CET 38.280-000 - Pre.~-3fg 


